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Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000

Boa Vista do Tupim - Bahia
CNPJ: 31.006.952/0001-46 BORVISTEDOFÚPIM

GOVERNO DO TRABALHO

TERMO DE CONTRATO Nº 248/2021.

Termo de Contrato nº 248/2021 por
Credenciamento nº 002/2021, para
contratação da prestação de serviços de
locação de veículo para o transporte escolar
de alunos da rede pública municipal e
estadual durante o ano letivo de 2021, que
entre si celebram, o Fundo Municipal de
Educação, através da Prefeitura Municipal
de Boa Vista do Tupim e a pessoa física de
Milton Santos da Silva, conforme segue.

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46,
localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000,
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro,
casado, portador do RG.nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pela Gestora do Fundo
Municipal de Educação, Sr. Willian Correia dos Santos, portador do RG. nº 12.099.937-40
e CPF nº 014.486.185-25, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do
Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a pessoa
fisica/jurídica do Sr. Milton Santos da Silva, inscrito no CPF nº 037.940.955-02, residente
na PO Trezentas, Nº 440, Zona Rural, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-000, portador
da cédula de identidade nº 0963760904 SSP/BA e CPF nº 037.940.955-02, neste ato
denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de
Contrato, com base no Edital Credenciamento nº 002/2021, regido no que couber, pela Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e
condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o credenciamento individual de pessoa física
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de
2021,previsto para iniciar do dia 09 de Agosto de 2021, de acordo com as linhas e roteiros,
nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso
nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade
estabelecida, obedecendo às disposições estabelecidas no Edital de Credenciamento de nº
002/2021, conforme autorização contida no Processo Administrativo de nº 145/2021, que
independente de transcrição integra este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA —DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada
por Preço Unitário.
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CLÁUSULATERCEIRA- VALORE CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

3.1. O valor global deste contrato é estimado de R$ 9.025,00 (nove mil e vinte e cinco reais),
sendo este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo:||| veilcuLostiPOPASSEODistância

o. Dias VALOR /
Linha Origem Destino

idae letivos KM DIA
VALOR TOTAL

volta km R$

dia
Sítio Boa Sorte/ Faz.
Fortaleza /Pé do|Escola Serra de

95 95,00 025,0079 Morro/ Serra de S. São Miguel
32,9 9

Miguel/Zé Zuada

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no Edital de Credenciamento
nº 002/2021.

3.1.2 — Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas
referentes a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas,
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da contratada.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso deerro.
3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10.º (décimo) dia do mês
subsequente a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação
de planilha de serviços prestados, devidamente assinada pelos responsáveis pelo
acompanhamento e fiscalização, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo
Município no período;

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da prestação dos serviços o condutor
deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste
diário dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este,
comprovando que os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados.

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças
do Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo empenho,
devendo ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOA VISTA DO
TUPIM e conter o número do empenho correspondente;

3.1.5 — Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e manter
atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas:

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município,
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a
Fazenda Municipal;
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b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida
pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do
Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal;

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA |4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada
na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercicio de 2021 ecorrespondentes nos exercícios subsequentes:

02.12.02 — Fundo Municipal de Educação.
2027 — Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar
3390.36.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física
Fontes de Recursos: 01, 15, 19e 22

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: |5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e ireajustáveis durante toda a vigênciado contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc.Il, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestaçãodo serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações:
6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital e seusanexos.

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,taxas, emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ouindiretamente sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda adocumentação comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida aqualquer momento pelo Município.

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condiçõesestipuladas neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie.
6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas asobrigações legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a seremexpedidos pelo Município.

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do CONTRAN.

BOA VISTA DO TUBIM
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